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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO
CASA CORONEL SALUSTIANO LEITE
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, CIDADANIA E JUSTIÇA – CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO – PB.

EMENTA: Análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei das Alterações da LDO nº __/2026, de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre as modificações de Programas e Ações Governamentais da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2027, e dá outras providências.

I – RELATÓRIO 

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2027, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, que visa estabelecer as regras e diretrizes que nortearão a elaboração e a execução do orçamento anual do Município de Conceição para o exercício de 2027, tudo em perfeita consonância com as normas constitucionais e infraconstitucionais, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Federal nº 4.320/64.

A proposição legislativa foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa. Todos os membros desta Comissão estiveram presentes na reunião para discutir o referido projeto. É o relatório.
II - FUNDAMENTAÇÃO
A análise de admissibilidade, constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2027 orienta-se pela verificação de sua conformidade com a Constituição Federal, com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Lei Orgânica do Município de Conceição.
1. ADMISSIBILIDADE E REQUISITOS DE INICIATIVA
No que diz respeito à iniciativa para a instauração do processo legislativo orçamentário, o projeto cumpre integralmente as exigências constitucionais e locais. Conforme estabelece o artigo 165, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, cabe ao Poder Executivo a iniciativa das leis de diretrizes orçamentárias.
Essa regra de competência exclusiva é reproduzida no âmbito municipal pelo artigo 29, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Conceição. Sendo o projeto de autoria do Prefeito Municipal, não há vício de iniciativa, preenchendo-se o requisito de legitimidade subjetiva ativa para a propositura da matéria.
2. EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL
Sob o aspect formal, o projeto seguiu o rito legislativo adequado às leis ordinárias de caráter orçamentário, observando os prazos de encaminhamento e as regras de instrução exigidas para a tramitação legislativa.
Sob o aspecto material, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias atende ao comando do artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, ao compreender as metas e prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente. O texto orienta de forma adequada a elaboração da futura Lei Orçamentária Anual para o ano de 2027 e dispõe sobre as alterações na legislação tributária municipal.
Adicionalmente, a proposta respeita os princípios fundamentais previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, tais como a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência, estruturando as diretrizes de modo a garantir que a aplicação dos recursos públicos atenda ao interesse da coletividade de forma transparente e planejada.


3. COMPATIBILIDADE COM A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LC Nº 101/2000)
O exame de compatibilidade com as normas de finanças públicas revela que o projeto atende detalhadamente às exigências do artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal. O texto da proposta contém regras claras sobre o equilíbrio entre receitas e despesas, critérios para a limitação de empenho e movimentação financeira, além de normas para o controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos orçamentários.
Destaca-se a presença dos anexos obrigatórios exigidos pela legislação fiscal de regência:
1. O Anexo de Metas Fiscais, que estabelece metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício de referência e para os dois seguintes, em conformidade com o artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; 
2. O Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com a indicação das providências a serem adotadas pelo Poder Executivo caso estes se concretizem, cumprindo o artigo 4º, § 3º, da mesma lei complementar. 
Dessa forma, o projeto consolida as bases para uma gestão fiscal responsável, prevenindo riscos e corrigindo desvios que possam afetar o equilíbrio das contas do Município de Conceição.
4. COMPATIBILIDADE COM A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E TÉCNICA LEGISLATIVA
O projeto de lei demonstra total alinhamento com as diretrizes de planejamento contidas na Lei Orgânica do Município de Conceição. O planejamento orçamentário municipal se apresenta de forma integrada, assegurando a necessária compatibilidade entre o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a futura Lei Orçamentária Anual (LOA).
No que tange à técnica legislativa, o texto foi elaborado em estrita observância à Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Os artigos estão estruturados de forma lógica, clara e concisa, com subdivisões adequadas em capítulos e seções, utilizando linguagem jurídica precisa e acessível, o que facilita a compreensão e a futura aplicação da norma pelos agentes públicos e pelos cidadãos.
III – CONCLUSÃO

A proposta atende plenamente aos requisitos formais e materiais exigidos pela Constituição Federal, pela Lei de Responsabilidade Fiscal, pela Lei Federal nº 4.320/64, pela Lei Orgânica do Município de Conceição e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal. A iniciativa do Chefe do Executivo e a relevância de estabelecer as diretrizes, metas e prioridades para a elaboração do orçamento do exercício de 2027 justificam a aprovação do projeto.

Diante do exposto, esta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) manifesta-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2027.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Conceição – PB, 09 de junho de 2026.


PEDRO DE LACERDA JUNIOR
PRESIDENTE

JUSSIE LOPES DE LACERDA
MEMBRO

VALDEMIR BERTO VITURINO
MEMBRO
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